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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

	PROCESSO Nº:
	362394/09

	ASSUNTO:
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	ENTIDADE:
	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

	INTERESSADO:
	CARLOS AUGUSTO HOFFMANN

	RELATOR:
	CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO


ACÓRDÃO Nº 287/11 - Tribunal Pleno

Ementa: Consulta. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Indagações: a) O Tribunal de Justiça tem de exercer diretamente a execução dos cursos destinados ao ingresso, a formação e o aperfeiçoamento de magistrados? b) Em caso negativo, é possível, por meio de convênio ou cooperação técnica, executar esses cursos destinados ao ingresso, formação e aperfeiçoamento de magistrados? c) Havendo instituição sem fins lucrativos, com notória especialização na formação e no aperfeiçoamento de magistrados, é obrigatória a licitação de convênio ou cooperação técnica? d) Existe vício, ilegalidade ou defeito jurídico no repasse de recursos públicos, para instituições privadas, sem fins lucrativos, para pagamento de cursos de ingresso, formação e aperfeiçoamento de magistrados? e) A Associação dos Magistrados do Paraná (AMAPAR), instituição privada sem fins lucrativos, que administra a Escola da Magistratura do Paraná (EMAP) também sem fins lucrativos e que também não remunera seus dirigentes, pode ser contratada para a execução dos cursos de ingresso, formação e aperfeiçoamento de magistrados? f) Para o pagamento de subvenção consistente na bolsa de estudos a que farão jus os candidatos, no curso de ingresso como etapa do concurso, é possível utilizar recursos do Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário (FUNREJUS)? Respostas: a) Em razão do balizamento instituído pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de magistrados – ENFAM, e considerando-se a aplicação do princípio da simetria, a competência para organização dos cursos oficiais destinados ao ingresso, formação e aperfeiçoamento de magistrados é privativa do Tribunal de Justiça, cuja execução dar-se-á por intermédio da Escola da Magistratura do Estado que deverá a ele estar vinculado. b) A figura do convênio poderá ser utilizada no caso em que o Tribunal de Justiça não possua escola da magistratura própria. Destarte, poderá ser celebrado termo de convênio com escola de magistratura integrante de outro Tribunal de Justiça Estadual, conforme preconizado no art. 11, da Resolução nº 1/2007 da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM. c) De acordo com os arts. 133 a 146 da Lei nº 15.608/07, pode-se entender que havendo convergência de interesses na consecução do objeto e objetivos institucionais comuns dos partícipes o termo de convênio pode ser celebrado sem a necessidade de prévio procedimento licitatório. Agora, caso existam várias entidades que possuam os mesmos objetivos, em atenção aos princípios da competitividade, da isonomia, da impessoalidade, da legalidade e da razoabilidade o certame licitatório deve ser levado a efeito, considerando que a norma constitucional (art. 37, inciso XXI) fixa como regra para a Administração Pública prévia licitação. d) A transferência ou repasse de recursos públicos para a execução dos objetivos propostos não é devida, considerando que para a contratação de instituição de direito privado devem ser observadas as regras contempladas na Lei nº 15.608/07. e) A Associação dos Magistrados do Paraná que hoje administra a Escola da Magistratura do Paraná não pode ser contratada diretamente para a execução dos cursos de ingresso, formação e aperfeiçoamento de magistrados pelos motivos já expostos. O que não quer dizer que não possa ser contratada, caso participe de um procedimento licitatório e o vença. Neste caso a contratação poderá ser efetivada pelo Tribunal de Justiça. f) Quanto à possibilidade da utilização de recursos do Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário para o pagamento de subvenção consistente na bolsa de estudos a que farão jus os candidatos, no curso de ingresso como etapa do concurso, a resposta é negativa, em razão do disposto no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.216/98. 

I – DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à época da consulta, acima nominado, na qual busca um posicionamento desta Corte de Contas a respeito dos seguintes pontos, in verbis:
“a) O Tribunal de Justiça tem de exercer diretamente a execução dos cursos destinados ao ingresso, a formação e o aperfeiçoamento de magistrados?

b) Em caso negativo, é possível, por meio de convênio ou cooperação técnica, executar esses cursos destinados ao ingresso, formação e aperfeiçoamento de magistrados?

c) Havendo instituição sem fins lucrativos, com notória especialização na formação e no aperfeiçoamento de magistrados, é obrigatória a licitação de convênio ou cooperação técnica?

d) Existe vício, ilegalidade ou defeito jurídico no repasse de recursos públicos, para instituições privadas, sem fins lucrativos, para pagamento de cursos de ingresso, formação e aperfeiçoamento de magistrados?

e) A Associação dos Magistrados do Paraná (AMAPAR), instituição privada sem fins lucrativos, que administra a Escola da Magistratura do Paraná (EMAP) também sem fins lucrativos e que também não remunera seus dirigentes, pode ser contratada para a execução dos cursos de ingresso, formação e aperfeiçoamento de magistrados?

f) Para o pagamento de subvenção consistente na bolsa de estudos a que farão jus os candidatos, no curso de ingresso como etapa do concurso, é possível utilizar recursos do Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário (FUNREJUS)?”

Mediante o despacho nº 2135/09, determinou-se o retorno do presente processo à origem, uma vez que o parecer jurídico de nº 02/2008, acostado pelo dileto Consulente à peça preâmbular, não enfrentou o mérito das questões constantes da presente consulta, mas sim serviu de base, quando da formulação de requerimento apresentado pela Escola da Magistratura do Paraná em conjunto com a Associação dos Magistrados do Paraná, que tinha por objetivo à re-ratificação do convênio firmado no ano de 1983 com o Egrégio Tribunal de Justiça que repassava recursos financeiros destinados ao custeio de cursos de formação e aperfeiçoamento de magistrados.   

Em atenção ao despacho supra referido, o ilustre Consulente junta o parecer jurídico nº 01/2009, no qual pondera que para a realização de qualquer convênio entre o Tribunal de Justiça e uma entidade associativa privada, necessário se faz, em tese, a observância do respectivo procedimento licitatório, nos termos do preconizado pelo art. 116 da Lei nº 8.666/93. Entretanto, conforme a situação concreta enfrentada poder-se-ía caracterizar a inviabilidade de competição, aplicando-se o art. 25 do diploma legal retromencionado.

Quanto à utilização das receitas do FUNREJUS para subvenção, sob a forma de bolsa de estudos aos cursistas, entende que tal possibilidade não encontra respaldo legal (Lei Estadual nº 12.216/98, art. 2º, inciso IV, que criou o FUNREJUS).

Cumprida, portanto, a diligência solicitada, exarou-se o despacho nº 2827/09, no qual se conheceu da consulta ora em comento e determinou-se sua regular instrução.

Inicialmente, manifestou-se a 4ª Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal através da informação nº 14/10, na qual aduz que no que concerne a primeira indagação feita pelo Consulente, à organização e a execução de cursos é de obrigação do próprio Tribunal havendo, entretanto, a possibilidade de treinamento em cursos não oficiais, os quais devem ser contratados de forma eventual. Pondera, ainda, que a possibilidade de se firmar convênio, no caso de execução de cursos cinge-se a escolas de magistratura de outros tribunais e os cursos porventura contratados devem observar as regras da Lei nº 8.666/93.

Quanto à necessidade de prévio procedimento licitatório para a celebração de convênio ou termo de cooperação técnica repisa que o convênio só poderá ser celebrado com escola de magistratura de outro tribunal. Agora, para a escolha de outra entidade de natureza privada é necessária a licitação.

No que tange à possibilidade da contratação da Associação dos Magistrados do Paraná pelo Tribunal de Justiça, esta existe desde que a retromencionada entidade seja a vencedora do procedimento licitatório para a prestação do serviço.

Por derradeiro, quanto ao pagamento de subvenção consistente na bolsa de estudos a que farão jus os candidatos, no curso de ingresso como etapa do concurso, se é factível o seu custeio com recursos do FUNREJUS, a 4ª ICE manifesta-se negativamente adotando o parecer jurídico acostado à peça vestibular pelo ora Consulente.   

Em sequência, os autos em apreço foram remetidos à Diretoria Jurídica, que analisou a matéria exarando o parecer nº 4.540/10, no qual após várias considerações, conclui seu pensamento objetivamente, a saber:

“a) pode o TJPR executar diretamente cursos destinados ao ingresso, a formação e o aperfeiçoamento de magistrados ou delegá-los a terceiros, desde que sejam escolhidos como oficiais pelo próprio TJPR ou reconhecidos pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados;

b) é possível a celebração de convênio para a execução de cursos destinados ao ingresso, a formação e o aperfeiçoamento de magistrados;

c) se factível a possibilidade de celebração de convênio para a execução de cursos destinados ao ingresso, formação e aperfeiçoamento de magistrados, não se imporia a necessidade de utilização do procedimento licitatório;

d) inexiste vício, ilegalidade ou defeito jurídico no repasse de recursos públicos, para instituições privadas sem fins lucrativos, para pagamento de cursos de ingresso, formação e aperfeiçoamento de magistrados;

e) A AMAPAR pode celebrar convênio com o TJPR para a execução dos cursos de ingresso, formação e aperfeiçoamento de magistrados;

f) é possível utilizar recursos do FUNREJUS para o pagamento de subvenção consistente na bolsa de estudos a que farão jus os candidatos, no curso de ingresso como etapa do concurso.”

Encaminhados os autos ao douto Ministério Público de Contas este examinou a matéria, lançando detido parecer de nº 11.753/10, no qual em síntese conclui da seguinte maneira, in verbis:
“1. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não necessita realizar diretamente os cursos de ingresso, formação e ingresso (sic) de Magistrados, podendo ser prestado por instituição de direito privado;

2. É inadequada a transferência de recursos públicos para a execução dos objetivos propostos, uma vez que para a contratação de instituição de direito privado devem ser observados os preceitos da Lei Federal nº 8.666/1993;

3. Não poderá ser contratada a EMAP por inexigibilidade de licitação, sendo cabível, embora não muito adequado, a aplicação do art. 24, XIII, da Lei Federal nº 8.666/1993;

4. Considerando a vinculação dos recursos do Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário – FUNREJUS não é possível sua utilização como subvenção social para o custeio de bolsas de estudos.”

II – DO VOTO

Inicialmente, cumpre-se fixar que a dúvida do ilustre Consulente quanto à possibilidade do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado executar os cursos oficiais destinados ao ingresso, formação e aperfeiçoamento de magistrados por intermédio da Escola da Magistratura do Estado do Paraná administrada pela Associação dos Magistrados do Paraná decorre do advento da Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004, que alterou, dentre outros, o inciso IV, do art. 93 da Magna Carta Federal, in verbis:

“Art. 93. Lei Complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, sendo observados os seguintes princípios:

IV – previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados;”

Com efeito, buscando construir um raciocínio lógico e jurídico que elucide os questionamentos constantes da peça preâmbular, impende trazer a lume o disposto no art. 105, parágrafo único, inciso I da Constituição da República que ao tratar das competências do Superior Tribunal de Justiça determina que junto a ele funcionará “a escola nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira”.

Dando cumprimento ao texto constitucional, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça expediu a Resolução nº 03, instituindo a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, que tem por objetivo regulamentar, autorizar e fiscalizar os cursos oficiais para ingresso e promoção na carreira da magistratura. Dentre suas atividades destaca-se a de “habilitar, para os efeitos do art. 93, inciso II, alínea ‘c’, e inciso IV, da Constituição da República, cursos de formação e aperfeiçoamento de magistrados oferecidos por instituições públicas ou privadas”.

Por sua vez, a Escola Nacional de Formação e aperfeiçoamento de Magistrados, editou a Resolução nº 1, de 17 de setembro de 2007, fixando em seu art. 2º que a execução do curso de formação para ingresso na carreira da magistratura cabe aos Tribunais Regionais Federais e aos Tribunais de Justiça por intermédio das respectivas escolas da magistratura. E mais, o tribunal responsável pela execução do curso de formação poderá, mediante convênio, atribuir a execução do curso a escolas da magistratura de outros tribunais (art. 11, da Resolução retromencionada).

Na mesma data, qual seja, 17 de setembro de 2007, o ENFAM editou a Resolução nº 2, consignando que os cursos de aperfeiçoamento destinados à formação continuada e à atualização de magistrados serão aproveitados para o vitaliciamento, bem como para a promoção por merecimento, cuja organização e execução no âmbito estadual caberão ao Tribunal de Justiça, por intermédio das respectivas escolas da magistratura.

Destarte, entende-se que as normas supra-referidas devem ser observadas pelos estados da federação no âmbito de seu Poder Judiciário. Ademais, em face do princípio da simetria, a competência para organização dos cursos destinados ao ingresso, formação e aperfeiçoamento de magistrados é privativa dos Tribunais de Justiça estaduais, cuja execução dar-se-á através das respectivas escolas da magistratura. 

Acreditando superada a primeira indagação do ilustre Consulente, cumpre-se adentrar aos meandros do direito positivo brasileiro que trata das licitações, contratos e convênios celebrados pela Administração Pública.

Com efeito, no que concerne aos convênios referenciados pelo interessado na presente consulta, faz-se necessário destacar, inicialmente, que a matéria encontra assento constitucional nos arts. 23, parágrafo único e 241. 

Depreende-se dos preceptivos constitucionais retromencionados e com arrimo na boa doutrina pátria que o convênio pode ser entendido como um ajuste em que dois ou mais sujeitos, sendo ao menos um deles integrante da Administração Pública, comprometam-se a atuar de modo conjugado para a satisfação de necessidades de interesse coletivo, sem intento de cunho lucrativo. E mais, os entes conveniados devem possuir escopos institucionais comuns e se reúnem, por meio do convênio para alcançá-los. Portanto, no convênio verifica-se a mútua colaboração entre os partícipes, que pode assumir várias formas, como repasse de verbas, uso de equipamentos, daí decorre que no convênio não se cogita de preço ou remuneração, que constitui cláusula inerente aos contratos.

Cumpre-se firmar, que para os convênios o regime jurídico aplicável é o fixado pelo art. 116 da Lei nº 8.666/93. Agora, no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná deve-se observar o contido na Lei nº 15.608, de 16 de agosto de 2007, em especial o consignado nos arts. 133 a 146.

Pois bem, considerando o acima articulado pode-se entender que havendo convergência de interesses na consecução do objeto e objetivos institucionais comuns dos partícipes o termo de convênio pode ser celebrado sem a necessidade de prévio procedimento licitatório.

Agora, cumpre-se destacar que o governo federal editou o Decreto nº 6170/07, fixando que a celebração de convênio com entidades privadas sem fins lucrativos poderá ser precedida de chamamento público, a critério do órgão ou entidade concedente, visando à seleção de projetos ou entidades que tornem mais eficaz o objeto do ajuste.

Portanto, caso existam várias entidades que possuam os mesmos objetivos, em atenção aos princípios da competitividade, da isonomia, da impessoalidade, da legalidade e da razoabilidade o certame concorrencial deve ser empreendido até porque a norma insculpida no art. 37, inciso XXI da Magna Carta Federal apresenta como regra para a Administração pública o prévio procedimento licitatório.

No caso trazido pelo dileto Consulente crê-se que a figura do convênio poderá ser utilizada no caso em que o Tribunal de Justiça não possua escola da magistratura própria. Sendo assim, poderá ser celebrado termo de convênio com escola de magistratura integrante de outro Tribunal de Justiça Estadual, como bem preconiza o art. 11, da Resolução nº 1/2007 da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM.

Outro aspecto que merece reflexão é quanto à possibilidade de contratação direta de instituição privada para a formação e aperfeiçoamento de magistrados. 

O ordenamento constitucional pátrio contempla o prévio procedimento licitatório para as contratações da Administração Pública, dispondo, entretanto, que a legislação ordinária disciplinará os casos concretos em que a contratação direta será possível. 

A multi conhecida Lei nº 8.666/93 consigna em seu art. 24 os casos de dispensa de licitação e o art. 25 as situações de inexigibilidade, quando a competição é inviável. A boa doutrina nos ensina que os casos adredes a contratações diretas são considerados normas gerais, cabendo tão somente à União o seu disciplinamento, cabendo a Estados, Municípios e ao Distrito Federal a sua observância. Nesta esteira, a Lei de Licitações do Estado do Paraná fixou em seus arts. 33 e 34, respectivamente, os casos de inexigibilidade e dispensa.

Lançando mão destes preceptivos legais pode-se argumentar que em eventuais e pontuais situações, quando caracterizada a natureza do serviço como sendo técnico especializado, de natureza singular e recaia sobre profissionais ou empresas detentoras de notória especialização, cuja motivação reste hialina que o futuro contratado é o que melhor se adéqua as necessidades da administração, a contratação direta se apresenta possível.

Agora, quando se indaga da possibilidade da contratação direta da Associação dos Magistrados do Paraná que administra a Escola da Magistratura do Paraná para a execução dos cursos de ingresso, formação e aperfeiçoamento de magistrados tem-se que a resposta deva ser negativa, senão veja-se.

 As Resoluções nºs 1 e 2 da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM disciplinam ser necessário o credenciamento das instituições encarregadas da organização e execução dos cursos, bem como da possibilidade da habilitação para o vitaliciamento ou para a promoção por merecimento poder decorrer da titulação em cursos não-oficiais eventualmente contratados pelo Poder Judiciário ou com ele conveniados, reconhecidos e credenciados pela ENFAM.

Depreende-se das resoluções supra-referidas que uma coisa é o curso de formação para ingresso na magistratura, como etapa final do concurso para seleção de magistrados ser executado pelas escolas da magistratura vinculadas aos tribunais e a outra situação prende-se ao vitaliciamento ou para a promoção por merecimento dos magistrados poder decorrer da titulação em cursos não-oficiais eventualmente contratados pelo Poder Judiciário ou com ele conveniados, reconhecidos e credenciados pela ENFAM.

Destarte, a Associação dos Magistrados do Paraná não pode ser contratada para realizar o curso de formação para ingresso na magistratura, uma vez que o ordenamento jurídico ora vigente não permite que esta administre a Escola da Magistratura, que como já mencionado deverá estar vinculada ao tribunal competente.

Agora, nada obsta que a Associação dos Magistrados do Paraná venha a ser contratada no futuro para a realização de cursos visando o vitaliciamento ou para a promoção por merecimento dos magistrados, desde que preencha os requisitos impostos pela ENFAM e os demais previstos na legislação adrede a matéria e aqui referenciados.

Por fim, quanto à possibilidade da utilização de recursos do Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário para o pagamento de subvenção consistente na bolsa de estudos a que farão jus os candidatos, no curso de ingresso como etapa do concurso, a resposta é negativa, em razão do disposto no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.216/98, in verbis:

“Art. 2º. O Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário tem por finalidade suprir o Poder Judiciário Estadual com os recursos financeiros necessários para fazer frente às despesas com:

I – aquisição, construção, ampliação e reforma dos edifícios forenses e outros imóveis destinados ao Poder Judiciário;

II – aquisição de equipamentos e material permanente;

III – implementação dos serviços de informática da Justiça Estadual;

IV – despesas de custeio, exceto com encargos de pessoal, em até, no máximo, 30% (trinta por cento) da receita do Fundo, na forma estabelecida pelo Regulamento.”

Depreende-se do dispositivo legal supra que os recursos do FUNREJUS encontram-se vinculados a objetivos específicos, de maneira a não permitir o pagamento de subvenções para o custeio de bolsas de estudo.

É de bom tom que se aclare, como bem observado pelo parecer do Ministério Público de Contas que embora não haja impedimentos legais para o custeio de bolsas de estudos através de subvenção social, in casu a vinculação dos recursos do FUNREJUS proíbe a sua utilização.

De todo o exposto, e buscando objetivar as respostas ao digno Consulente conclui-se: 

a) Em razão do balizamento instituído pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de magistrados – ENFAM, e considerando-se a aplicação do princípio da simetria, a competência para organização dos cursos oficiais destinados ao ingresso, formação e aperfeiçoamento de magistrados é privativa do Tribunal de Justiça, cuja execução dar-se-á por intermédio da Escola da Magistratura do Estado que deverá a ele estar vinculado.

b) A figura do convênio poderá ser utilizada no caso em que o Tribunal de Justiça não possua escola da magistratura própria. Destarte, poderá ser celebrado termo de convênio com escola de magistratura integrante de outro Tribunal de Justiça Estadual, conforme preconizado no art. 11, da Resolução nº 1/2007 da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM.

c) De acordo com os arts. 133 a 146 da Lei nº 15.608/07, pode-se entender que havendo convergência de interesses na consecução do objeto e objetivos institucionais comuns dos partícipes o termo de convênio pode ser celebrado sem a necessidade de prévio procedimento licitatório. Agora, caso existam várias entidades que possuam os mesmos objetivos, em atenção aos princípios da competitividade, da isonomia, da impessoalidade, da legalidade e da razoabilidade o certame licitatório deve ser levado a efeito, considerando que a norma constitucional (art. 37, inciso XXI) fixa como regra para a Administração Pública prévia licitação.

d) A transferência ou repasse de recursos públicos para a execução dos objetivos propostos não é devida, considerando que para a contratação de instituição de direito privado devem ser observadas as regras contempladas na Lei nº 15.608/07.

e) A Associação dos Magistrados do Paraná que hoje administra a Escola da Magistratura do Paraná não pode ser contratada diretamente para a execução dos cursos de ingresso, formação e aperfeiçoamento de magistrados pelos motivos já expostos. O que não quer dizer que não possa ser contratada, caso participe de um procedimento licitatório e o vença. Neste caso a contratação poderá ser efetivada pelo Tribunal de Justiça.

f) Quanto à possibilidade da utilização de recursos do Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário para o pagamento de subvenção consistente na bolsa de estudos a que farão jus os candidatos, no curso de ingresso como etapa do concurso, a resposta é negativa, em razão do disposto no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.216/98.  

Portanto, VOTO que a resposta ao digno Consulente seja apresentada nos termos ora propostos.

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Responder ao digno Consulente nos termos ora propostos.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.

Sala das Sessões, 03 de março de 2011 – Sessão nº 8.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro-Relator

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Presidente 

